
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

 Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Apucarana,

 

 CONSIDERANDO que no Terminal Rodoviário de Apucarana, na Rua Rio Grande do Sul, Jardim

Apucarana, geolocalização: (-23.547665382937375, -51.44891630428802) não dispõe de gerador de energia

e, em casos de interrupção no fornecimento, não há como manter o funcionamento regular do terminal. A

obstrução nesse ponto dificulta a saída dos ônibus, provocando atrasos consideráveis na operação do

transporte coletivo, o que gera transtornos para os passageiros, que enfrentam maior tempo de espera e

muitas vezes, perdem compromissos pessoais ou profissionais. As empresas de transporte também são

impactadas, pois precisam reorganizar horários, lidar com o aumento de custos operacionais e com a

insatisfação dos usuários. Nesse contexto, a implementação de um gerador surge como medida essencial para

garantir mais dignidade, conforto e segurança, assegurando iluminação, ventilação e continuidade dos

serviços em situações de queda de energia. Vale destacar que, sem fornecimento elétrico, o terminal fica

totalmente desprotegido, expondo passageiros e trabalhadores a riscos, além de comprometer diretamente as

atividades dos comerciantes da rodoviária, que enfrentam prejuízos financeiros e perda de clientela. Assim, o

gerador não apenas garante a continuidade do transporte coletivo com qualidade, mas também fortalece a

segurança e a vitalidade econômica de todo o espaço.

Solicito que seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que sejam adotadas as medidas necessárias

para viabilizar a instalação de um gerador de energia elétrica na Rodoviária de Apucarana, como forma de

assegurar a regularidade dos serviços prestados e prevenir os prejuízos decorrentes da falta de abastecimento

energético. 
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SÚMULA: "SOLICITA ADOÇÃO DE
PROVIDÊNCIAS PARA A
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ENERGIA NO TERMINAL
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RUA RIO GRANDE DO SUL, JARDIM
APUCARANA."

 



Sem mais, despeço-me renovando meus votos de estima e consideração.

Câmara Municipal de Apucarana, data da assinatura eletrônica.

Vereador Guilherme Mercadante Livoti (UNIÃO BRASIL) 
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